
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

EDITAL nº 2/2022
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO SISTEMA PRISIONAL, CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL E SEGURANÇA
PÚBLICA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 130-A, § 2º, da Constituição Federal
e nos artigos 30 e 31 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público (Resolução nº 92/2013), bem como no que consta das Resoluções CNMP nº
20/2007, nº 56/2010 e nº 129/2015, RESOLVE:

 
1. Ampliar o rol de possíveis autores, bem como alterar o prazo para enviar artigos à Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança
Pública (CSP), constantes dos itens 2 e 6 do Edital nº 1/2022/CSP, conforme apresentado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital:

 
2. A revista MP e o Sistema de Segurança Pública brasileiro destina-se à publicação de artigos de autoria de membros e servidores do Ministério

Público ou do Conselho Nacional do Ministério Público, de integrantes de outras carreiras jurídicas e de especialistas na área de segurança pública. Adicionalmente, a
CSP poderá convidar autores(as) de notório renome nacional e, também, internacional, com conhecimento específico na área temática.

 
6. Os artigos deverão ser encaminhados à CSP/CNMP até o dia 6 de junho de 2022, para o endereço eletrônico csp@cnmp.mp.br, em formato .doc,

.docx, .rtf ou .odt, juntamente com o formulário de submissão constante do Anexo deste Edital, no qual constarão os dados completos do autor, seu endereço físico e
eletrônico, a unidade ministerial, órgão ou entidade a que pertence, o cargo que ocupa e a linha de pesquisa adotada no artigo. O arquivo com o artigo não deverá trazer
qualquer identificação ou meio pelo qual se possa identificar o autor do trabalho, nos termos a serem minudenciados no formulário de envio.

 
2. Alterar o subitem 2.2 do Edital nº 1/2022/CSP – Política Editorial, conforme apresentado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital:

 
2.2 O autor do artigo deve preencher formulário no qual constarão os seus dados completos, seu endereço físico e eletrônico, a unidade ministerial,

órgão ou entidade a que pertence, o cargo que ocupa, sua titulação acadêmica e a linha de pesquisa adotada no artigo. O formulário deve ser anexado à mensagem
dirigida à CSP.

 
Brasília, 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jaime de Cassio Miranda, Conselheiro do CNMP, em 31/03/2022, às 16:58, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0606921 e o código CRC 70812243.

 

Caderno Administrativo em 31/03/2022 


